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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar em parte procedente a ação, nos termos do voto do Relator. 

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Osvaldo Stefanello (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. José Antônio Hirt Preiss e Des. José Francisco Pellegrini.

Porto Alegre, 02 de maio de 2005.
DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, figurando como requeridos o MUNICÍPIO e a CÂMARA DE VEREADORES DE LAJEADO, acoimando de inconstitucionais os artigos 3º, incisos I e II, e 6º, caput, e seu parágrafo único,  da Lei Municipal n° 7.222, de 18.8.04, que dispõe sobre a fixação de subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município para a Legislatura 2005/2008.

Aduz o proponente, em síntese, que a lei impugnada, ao fixar subsídio diferenciado para o Vice-Prefeito, caso exerça atividade permanente na administração, significa burla à regra do art. 39, § 4º, da CF/88, que estabelece parcela única a ser recebida pelo detentor de mandato eletivo, sendo vedado o acréscimo de outra vantagem a qualquer título. Sustenta, ainda, que a mesma disposição de lei representa a acumulação remunerada de cargos públicos, também constitucionalmente vedado, na forma do art. 37, XVI, da CF.

Destaca igualmente que a remuneração deverá ser somente a correspondente aos subsídios fixados nos termos do art. 29, V, da CF, não podendo o Prefeito e o Vice-Prefeito serem contemplados com a gratificação de férias, desatendendo também o disposto no art. 39, § 4°, da CF, porquanto não beneficiados pelo permissivo do parágrafo 3° do mesmo artigo da Carta. 

Conclui, assim, pedindo a declaração de inconstitucionalidade do art. 3°, I, e 6°, caput, e § único, da referida LM 7.222/04, por violação aos princípios inconstitucionais apontados, aos quais os municípios devem obediência por força dos artigos 8° e 11 da Constituição do Estado.

Não havendo pedido de suspensão cautelar, prestaram informações o Município e a Câmara de Vereadores de Lajeado, pronunciando-se pelo desacolhimento da representação. 

A Dra. Procuradora-Geral do Estado, citada, manifesta-se pela manutenção das leis questionadas.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça, em nova manifestação, reitera os termos da inicial e pugna pela procedência da ação.

Sobrestado para o cumprimento de diligência, requerida pelo proponente, informa a Prefeita Municipal que a lei local ainda vige, juntando documentos.

O Ministério Público, em derradeiro pronunciamento, insiste no acolhimento da representação.

É o relatório.

VOTO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Eminentes colegas. Antes de mais nada, a hipótese não se refere à definição da intrincada questão dos subsídios disciplinados pela EC 41/03,  matéria ainda não resolvida a partir do Supremo Tribunal Federal, sobre a qual também não se pronunciou este Tribunal. O tema vertido é pontual,  não envolvendo vantagens pessoais relacionadas a tempo de serviço, próprias do servidor público. Desenvolve-se em outro campo, restringindo-se à remuneração diferenciada do Vice-Prefeito, caso desempenhe atividade administrativa, e à gratificação de férias aos agentes políticos, na interpretação  constitucional com as modificações introduzidas pela EC 19/98. 

Delimitado o alcance, no meu ponto de vista a ação em parte procede.

A representação do Dr. Procurador-Geral de Justiça ataca a Lei 7.222, de 18.8.04, do Município de Lajeado, que dispõe sobre o subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito para a legislatura 2005/2008, alcançando os seus artigos 3°, I, II, e 6°, caput, e § único, com a seguinte redação :

“Art. 3º O subsídio do Vice-Prefeito, igualmente pago em parcela única, atenderá os seguintes critérios:

I – Caso assuma responsabilidades permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário do Município, seu subsídio será de R$ 5.730,29

II – Não exercendo atividade permanente junto à Administração, seu subsídio será de R$ 3.151,66

............................................................................................

Art.6º Ao ensejo de férias anuais o Prefeito perceberá o subsídio acrescido de um terço.

Parágrafo único: O vice-Prefeito terá direito a mesma vantagem se tiver atividade permanente na Administração.”

De fato, a regra que fixa de forma diferenciada o subsídio do Vice-Prefeito, conforme exerça ou não atividade permanente na administração, com substancial acréscimo em caso positivo (art. 3°, I), efetivamente desatende o princípio estabelecido no art. 39, § 4°, da CF (redação dada pela EC 19/98), que determina :

“ O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI “ (grifei).

Sobre a matéria, a respeito do regime de subsídio, preleciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

“O dispositivo básico para se entender a idéia de subsídio é o § 4° do artigo 39, introduzido pela Emenda Constitucional n° 19/98, que o prevê como parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. Ao falar em parcela única, fica clara a intenção de vedar a fixação dos subsídios em duas partes, uma fixa e outra variável, tal como ocorria com os agentes políticos na vigência da Constituição de 1967. E, ao vedar expressamente o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, também fica clara a intenção de extinguir, para as mesmas categorias de agentes políticos, o sistema remuneratório que vem vigorando tradicionalmente na Administração Pública e que compreende o padrão fixado em lei mais as vantagens pecuniárias de variada natureza previstas na legislação estatutária“ (in Direito Administrativo, 15ª ed., Atlas, 2003, p. 450/51).

Na verdade, o acréscimo pelo exercício de responsabilidades permanentes, na forma da lei questionada, representa “outra espécie remuneratória”, afrontando o princípio constitucional que restringe a remuneração do detentor de mandato eletivo à parcela única. Como também, consoante assevera o proponente, entra em testilha com a vedação de acumulação remunerada de cargo público, que a mesma Carta proíbe terminantemente, fora das exceções nela expressamente previstas (CF, art. 37, XVI).

Assim, estou em que o permissivo a que alude o inc. I, do art. 3°,  da lei impugnada, efetivamente padece de inconstitucionalidade material ou substancial, malferindo os princípios estabelecidos nos art. 39, § 4°, e 37, XVI, da CF, aos quais os municípios se submetem, por força do que determinam os artigos 8° e 11 da Constituição do Estado. 

O mesmo não sucede, entretanto, quanto ao que escreve o inc. II do mesmo art. 3°, regrando o subsídio na hipótese de não exercício de atividade permanente, em parcela única, que se limita a dar cumprimento ao que preceitua o art. 29, V, da CF. Aliás, embora a inicial se refira a essa previsão, ao final se restringe a requerer a declaratória apenas do inc. I, art. 3°, da Lei-Lajeado (7.222/04).

Padece do idêntico vício apontado, também, o art. 6° e seu parágrafo único, da mesma lei, conferindo ao Prefeito Municipal e ao Vice-Prefeito, este caso exerça atividade permanente, a gratificação de férias (correspondente a 1/3).

Com efeito, trata-se de gratificação própria do trabalhador rural ou urbano, público e privado, estendendo-se ao servidor público por força do disposto no art. 39, § 3°, da CF (redação dada pela EC 19/98), com a remissão feita ao art. 7°,XVII, da mesma Carta, característica que desenganadamente não têm os agentes políticos. Em realidade, na condição de detentores de mandato eletivo, enfrentam aqui a mesma restrição do já aludido no art. 39, § 4°, da CF, no sentido de que serão remunerados exclusivamente em parcela única, vedada a percepção de gratificação de qualquer natureza.

A propósito, este Tribunal já se pronunciou em situação que, embora não a mesma, apresenta inegável semelhança, no que respeita à gratificação natalina a vereadores, servindo de precedente:

“ADIN. CONCESSÃO DE GARTIFICAÇÃO NATALINA A VEREADOR. INADMISSIBILIDADE. AGENTES POLÍTICOS DETENTORES DE CARGO ELETIVO. Vedando a Constituição Federal a percepção de gratificação por agentes políticos, porquanto detentores de mandado eletivo, sendo remunerados exclusivamente por subsídio em parcela única, revela-se inconstitucional a instituição de gratificação natalina a vereadores. Ação julgada procedente“ (ADIn 70008471195, Desª Maria Berenice Dias, 30.8.04).

Posto isso, convém lembrar, respondendo a objeção da Dra. Procuradora-Geral do Estado, em defesa da norma impugnada, que a restrição do art. 95, XII, d, da CE (STF - ADIn 409-3/RS), tratando-se de inconstitucionalidade de lei municipal frente à CF, no caso não atua a partir do fato de que pelo município, submetido aos princípios insertos nas Constituições Federal e Estadual (CE, art. 8°),  dispondo sobre a remuneração dos agentes políticos na esfera de sua atribuição, impõe-se “observado o que dispõe a Constituição Federal “ (art. 11). 

Por fim, a existência da anterior LM 6.179/98, anunciada na derradeira manifestação da Prefeita Municipal da Lejeado, dando conta de que o Vice-Prefeito, quando designado para exercer cargo em comissão no Município, já não tinha direito à opção remuneratória ou a qualquer acréscimo de natureza estipendial, não interfere a ponto de prejudicar a representação. A referida lei é anterior, de modo que restou revogada, ao menos implicitamente, pela citada Lei 7.222/04, posteriormente editada. E cuja anterior vedação, ademais, é de percepção correspondente ao exercício de cargo em comissão, enquanto aqui se cuida de remuneração fixa, determinada de forma diferenciada, conforme exerça ou não o Vice-Prefeito atividade permanente na administração. 

Ante o exposto, acolho a representação, em parte, pronunciando a inconstitucionalidade do inciso I, do art. 3°, e art. 6°, caput, e § único, da Lei 7.222/04, do Município de Lajeado.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010015857, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM, EM PARTE, PROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.
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